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Asiiio VII. Tbérèsittá .Si-" de Maio de 1873. NlTunicro 2 4 l*

Mil JMJJi

? Governo Cèittíaí.
Copia==3.itSecçao=Ministf,rio dos no-

gocms da justiça—Rio do janeiro cm 12
de abril de 1873.

. lllm. e Exm. Sr.

Remetlo á V. Exc, para a devida exe-
oução uma copia do decreto de 5 do cor
renle, pelo qual S. M. o Imperador Houve
por bem perdoar ao réo Plácido Ferreira
Nunes o resto da pena de quatorze annos
de. prisão simples, em substituição da do
doze annos com trabalho, a que foi con-¦demnado pelo jury do termo de S. Ray-
•mundo Nonnato dessa provincia, por cri
me de homicidio.

; Deos guarde a V. Exc—Manoel Anto*
nio Duarte de Azevedo.

Sr. presidente da provincia do Piauhy
Cumpra-se e publique-se.
Palácio do governo do Piauhy, 21 de

Diaio de 1873.
foerqúe Mello.

Copia—Usando da attribuição que Me
-confere o artigo cento e um paugragrapho
oitavo da constituição Hei por bem perdoar.ao réo Plácido Ferreira Nunes o resto da
pena de-quatorze annos de prisão simples,
em substituição da de doze annos com tia-
balho, a que foi cóndéiiinado pelo jury do
lermo de S. Raymundo Nonnalo da pro-
vincia do Piauhy. por crime do homicidio.

.0 Dr. Manoel Antônio Duarte de Aze-
vedo, do meu conselho, ministro e secre-
tario d'eslado dos negócios da justiça, as-
sim o lenha entendido o faça executar.

Palácio do Rio i e Janeiro em 5 d'abril
1873, quinquagesimo segundo da in-de-,
pendência e do imperio.

Com a rubrica de Sua Mageslade o Im-
perador.—Manoel Antônio Duarte d'Aze-
vedo—Conforme— 0 director, Antônio
José Victormo de Rarros.

Governo cia Provincia
Juizo de direito da comarca de Piracu

ruça, 2 t)e maio de 1873.
lllm. e Exm. Sr.

Tendo vindo ás minhas mãos o n.°374
do jornal «Imprensa,» publicado em 20
de fevereiro deste anno, n'elle encontrei
no fim da 2- columna para a 3a da4.a pa
gina, uma correspondência que contém
um acervo de falsidades, e entre as quaes
e principalmente a de se dizer, que ahi
(em Pedro 2.°) em menos de um mez fo-
rão fabricados 21 processos caprichosos !

E' istorertamenlea maior das inexacti-
does que se podem dizer l E como essa
nojenta falsidade possa reflictir sobre mim,
devo affirmar a V. Exc, que desde o 1.°
de fevereiro de 1870 em que entrei no
exercicio do cargo de juiz de direito d'es-
ta comarca, alé hoje lem havido apenas

dosoito processos cm ambos os termos
d'esla comarca entre processos communs
e dc responsabilidade, e entrando neste
numero 4 dos quaes 2 não forão pronun-
ciados; no 3." foi julgada perempta a ac-
cusação e no 4.° finalmente foi julgada
proseripln ?: aceusaçao.

Como pois se diz, que em Pedro 2.°
em monos de um mez se fabricarão 21
processos caprichosos ?!

Mas...nfto; eilos. na dificioncia de
meios de indispor è de ludo perverter, in
venlão eslas falsidades, para atordoarem
o espirito calmo da primeira 

'autoridade

da provincia, e assim poderem Maquiar
a sua boa fé.

Mas quem não conhece esses torpes ma-
nejos, ja muito sediços ? Continuem et-
les nessa tarefa que cada vez mais se de
sacredilarão.

E note-se, que nenhum dos referidos
18 processos forão caprichosamente ins-
taurados, salvo a denuncia que 

'Raymundo

José Pereira deu contra o doutor juiz mu-
nicipal. cujas testemunhas forão julgadas
perjuras, por «reporemi contra o ípie se pro-vou por documentos exlrahidos de autos
que existem no cartório do escrivão.

Deos guarde a V. E?.c. por muitos an-
nos, romo se faz myster.—íllm. e Exm.
Sr. Dr. Gervasio Cícero d/Albüquerque
Mello, M. D. presidente desta provincia.
0 juiz de direiio, Domingos José Gonçal-
ves Ponce de Leão.

EXPEDIENTE DO DIA 4 MAIIÇO DE 1873.

l.a Secção^Porlaria===Nomoando de
conformidade com o art. 48 da lei n. 602
de 19 de setembro do 1850 e sob propôs-Ia do commandante do 28° batalhão da
guarda nacional do município dos Picos
informada pelo respectivo commandante
superior em dala dc 4 dc julho ultimo,
para as vagas existentes no referido bata-
Ihão, os officiaes seguintes:

Estado-maior.

garde 2.°, c Estevão Alves de Carvalho,
para ode 3.°, os quaes perceberão os vou-
cimenlos marcados na tabeliã anuexa ao
referido regulamento.

Fizerão-se as precisas eommunicações.
í.a S(;cção---Officio n. 09 ao Dr. chefe

de policia—Declarando, em resposla ao
officio do mesmo 'de 

3 do corrente, ficar
inieirado de ter evadido-se no dia 7 de ja.neiro ultimo os presos da cadeia «Ia vilbi
da Independência, Irinen da Gosta Sousa
e Pedro -.Gonçal vos d 'OI i vei ra, bem como
das providencias que tomou para ser ins-
laurado processo do.responsabilidade ao
carcereiro da referida cadeia.

|=Idem idem n. 70 ao mesmo—Accu-
sando o recebimento do officio de 3 do
correnle, pelo qual communica o espanca-
menlo do menor José praticado pelo paido mesmo o soldado da companhia de po-licia José Raymundo Pereira, bom como
dos' soecorros prestados pelo mesmo ao
referido menor,e das diligencias a"que vai
proceder para a punição do criminoso.

è=ldem idem n. 70 ao Dr. juiz de di-
rcii.0 da. comarca je Pir.?!çuruc^--Rp^t •
tendo os oílicios juntos, por copiai á fim
de q' o mesmo fizesse cumprir as ordens
n'elles contidas, e proceder, na forma da
lei com relação ao acto do Dr. juiz muni-
nicipal do termo.

<=--Idem idem n. 77 ao «Ja de Amaran-
le—Recommendando ao mesmo para quemandasse entregar o incluso officio,por um
oilicial de justiça ao tü cel Francisco Emi-
gdio de Freitas presidente da câmara mu-
nicipal transada da villa da Manga, o re
meti ia a certidão da entrega que aquelle
offi

de janeiro dc 1842; houvesse de, sem per-
ila de lempo, fazer seguir para o referido
lermo de Pedro 2.° o escrivão respectivo
com o cartório,

—Idem idem n. 74 ao major comman-
danle ihlcfip.o do batalhão n. 16 da guar-
da nacional do muuicipio de i^àVvão^p
Respondendo o oflicio do mesmo de 23 de
maio do anno próximo findo, cm que re-
lalava as eireumslancias.que se derão poroceasião de orgauisar se o conselho do
disciplina;quc devia julgar o cabo Ludgero
da Cosia llespland c aos soldados, qnodeixarão fugir diversos recrutas, declaro»;,
se-lhe para sua iutelligencia que o capitão
Cândido Francisco de Araújo Costh, reli-
rando-se para a provincia do Ceará, de-
pois de ser nomeado para o dicto conselho
e de ler marcado dia para a reunião do
mesmo, -procedeu irregularmente, e ne-
uhumaprocedencia lem os motivos por elle
allogados de não ler sido sua designação
feila em ordem do dia; cumprindo depois
q' /izesse cííocliva a penalidade estabclf-
oida mn qualquer dos arligos 85 94 95
90 97 da lei n. 002 do 19 de setembro-

o 1Ò50; mandando substitui-lo por outro
oo conselho.

%.
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ciai devesse passar, informando logo

Para alferes secretario o guarda nacio-
nal, Antônio Gomes Caminha, o qual lèn
do sido nomeado para o referido posto em
dala cie 19 de dezembro de 1871, deixou
de solicitar a respectiva patente no prasoda lei.

Para tenente cirurgião, em lugar de
Manoel Antomo de Moura Íbia/um», que.tendo sido nomeado por portaria ile 27 de
novembro de 180-9, deix.ui de aceitar o
posto, o sargento ajudante do 7.° batalhão
Josino José Ferreira.

2.* Companhia.
Para alferes. em lugar de João de Mod-

ra Fé, que lendo sido nomeado por p-,ria-ria de 19 de dezembro de 1871, uão àceí-
tpu a nomeação, o 2.° sargento Francisco
José de Sousa.

2.a Secção—Idem—Nomeando de ac-
cordo com o arl. 5.° de reg. de 13 de fe-
vereirode 1862, para faroíeiro do pharolda—Pedra do Sal—desla provincia, o ei-
dadão Dento Pcieira de Sousa para o Ju-

que oceorresse.
===ídem idem n. 71 ao 1.° supplenle do

juiz municipal do termo de Pedro,2.° -
Declarando, em resposta ao officio de 28
de dezembro do anuo passado, que sem
perda de tempo assumisse o exercicio de seu
cargo, fazendo vir para o termo o respeeli-
vo escrivão com o cartório, vislo como,
estando ainda pendeole de decisão o re-
curso interposto por vários cidadãos—da
omissão de seus nomes na lista ^eral dos
jurados, não foi ainda reconhecida pela
presidência a exlincção do foro eivei, e
nem determinada a annexação do fóro ao
mais visínho. pela designação do lugar da
reunião do conselho o da junta revisora,
em face dos arts. 31 da lei, de 3 de de-
zembro de 1841 e 223 do reg. n. iáO de
31 de janeiro de 1842. •

—Idem n. 72 ao juiz municipal do ler
mo de Piracuruca—Declartndo q'tendo o
mesmo procedido irregularmeute, condu-
•siado cctiisigo o cartório do termo de Pe-
dro 2.°, e retirando do mesmo termo o es
crivão Mesquita, logo depois da revisão da
lista dos jurados,sem esperar que passas-
se em julgado a mesma revisão* e" fosse
pela presidência reconhecida a extineção
do fôrõ e annexação do termo ao mais vi-
zinho pela designação rio lugar da reunião
do conselho e da junta revisora, como
dispõe nos arts. 31 da lei de 3 de dezem-
bro de 1841 e 223 do reg. ti. 120 de 31

—Idem idem n. 85 ao bacharel Pedro
Emigdiò da Silva Rios--= Declarando ficar
sciente, pelo officio de 21 de janeiro ulti-
mo, de haver o mesmo «Vaquella data as-
sumido o exercicio do cargo de promotor
publico da comarca da Parnahyba, para a
qual fora removido.

Communicou-se a thesouraria de fasen-
da.,

2." Secção--=Idem n. 30 ao capitão úo
porlo da Parnahyba— Declarando, em
resposta ao officio de 20 de fevereiro pro-xinm findo, ficar sciente de haver o mes-

• mo vistoriado o vapor «Piauhy» e o jul-
gado em estado de poder seguir viagem
até o porlo de sou destino.

l,a Sccção=Idem n. 7» ao tenente-
coronel Francisco Emigdio de Freitas,
presidente da câmara municipal transacla
da villa da Manga — Declarando que tendo
a nova câmara (.'aquella villa communi-
cado que não houve a sua Ia sessão ordi-
nana do corrente anno ern ¦ conseqüência
de ler o mesmo negado a entrega do res-
pectivo arebivo, sob pretexto de não con-siderar legal a posse da mesma câmara--
houvesse de. sem perda de tempo entre'
gar lhe o mencionado arebivo.

Communicou-se no sentido supra acâmara da villa da Manga.

4
¦';

¦.)

Despachos.

João da Cunha Alcanfor -Ao Sr. com-mandante superior respectivo para infor-mar.
Raimundo Francisco Tavares—Ao SrDr juiz de direiio da comarca de Princi'

po-Impenal para informar com urgência
fazendo acompanhar a sua informação
do cctí.dões-da lista fornecida pelo do.'¦egado de | oü Ja e dos trabalhos da juntarevisora.



2 O PIAUHY.

i.a Secção—OITicio n. 82 ao Dr. chefe
de policia—Àccüsando o recobimenlp do
officio do mesmo, desla dala, em que com-
mímica ler sido recolhido á casa de de-
tençiíp ó ex soldado do corpo de policia,
José Raimundo Pereira, por ler ferido
gravemente o seu filho menor de nome
José.

—Idem idem n. 83 ao mesmo—Decla-
rando ficar seiente pelo olíieio de 4 do
corrente das capturas das faccinoras feitas
no termo da União pelo respectivo dele-
gado; c recommendando que louvasse ao
referid) delegado e que este houvesse de
cffecluar a prisão dos oulros criminosos,
de que trata no seu mencionado officio.

=ldcm idem n. 84 ao mesmo—Decla-
rando ficar inteirado pelo officio de hon-
tem datado, de ter seguido para a cidade
de Amarante, escoltado por Irez praças o
criminoso Saturnino Pereira dos Santos,
á requisição do Dr. juiz municipal d'a-
quelle termo.

—Idem idem n. 85 ao mesmo—Decla-
rando, em resposta ao officio de hoje, que
jà providenciou-se no sentido de ser sa-
tiáfeita à requisição feita em dilo officio.

2.a Secção—Idem n. 27 ao director
do estabelecimento de educandos, manda
admiltir no mesmo estabelecimento o nu -
nor José Luiz de Lavor, de 11 annos de
idade e neto de tóaria Anaclecta de Lavor.

i." Secção=Idem—Circular n. 70 aos
juizes municipaes=Declarando que ten-
do sido adiada, em virtude do aviso de
14 de novembro» de 1872, a junta de
qualificação dessa freguesia, ate que fos-
sem approvadas as eleições, a que ulti-
mameute nella se procedeu, e achando-se
hoje já conhecido o resultado da approva-
ção das mesmas, fica designado o dia 18
de maio próximo vindouro para ter lugar
a reunião da referida junta, e para. que
possa posteriormente funcciònar o conse-
lho municipal de recurso. —Idem idem
mutaiis mutandis aos juizes de paz.

—Idem idem n. 88 ao promotor publi-
co da comarca de Campo-maior—Trans-
mittindo ao mesmo o officio junto por copia,
da câmara municipal d'aquella villa de
25 de maio ullimo, á fim de que verifi-
cando ser verdade o que allega a mencio-
nada câmara procedesse contra o ex-procn-
rador Furlunato José de Souza como fosse
de justiça; dando logo conta do resultado.

—Idem idem circular n. 81 ás cama-
ras municipaes—Determinando ás mesmas
que quanto antes e sob as penas da lei
mandassem receber no thesouro provincial
por pessoa de sua confiança, os padrões do
systema métrico destinados á seus muni-
cipios, á fim de que os mesmos padrões
possão ser nelles adoplados, conforme
prescreve a lei n. 1147 de 26 de junho
de 1862.

Communicou se ao inspector do the-
souro provincial.

—Idem idem n. 90 á câmara munici-
pai de Amarante—Declarando em res-
posta ao officio de 10 de janeiro ullimo,
que não pode ser approvado, por illegal, o
aclo da mesma, creando um lugar deagen-
te fiscal seu no povoado das Queimadas e
arbitrando-lhe uma gratificação de 20 °l0
sobre o que arrecadar; porquanto a crea-
ção de empregos municipaes e o esta-
belecimenlo de seus ordenados são, se-
gundo o | 7o do arl. 10 do acto addicio-
nal, da competência da assemblea legisla-
tiva provincial.

—Idem idem n. 93 á de Campo-maior
«Declarando que ficava seienle dos moli-
vos que leve para demiltir o seu procu-
rador Furlunato José de Souza; e delermi-
nando que empregasse os meios legaes á
fim de serem tomadas ás contas ao mesmo.

=Idem idem n. 92 á de Jeromeuha—

Bocommondando a mesma o emprego dos
mtvios legaes á fim de quo fossem tomadas
as contas do oxqirocurador João Raimun-
do de Souza Guimarães, e bem assim
quo com.nunioasso o resultado deltas.

—Idem idem n. 91 á mesma—Accu-
sando o recebimento do olíieio de 16 de
janeiro ullimo.em que co.nmunicavaa re-
cusa que fizera seu ex-secretario Urimo
Sabino da Paixão de entregar o archivo
respectivo; declarou-sc-lhc ler nesta dala
providenciado a respeito.

Communicou-se ao Dr. juiz de direito
da comarca de S. Gonçalo, que sem perda
do lempo procedesse na forma da lei con-
tra o ex-secretario de que trata o officio
da câmara de Jcromcnha.

—Idem idem em idêntico sentido ao
promolor da mesma comarca,

—Idem idem n. 89 ao presidente da
câmara municipal da Manga—Declarando
em resposta ao olíieio de 11 de janeiro
ultimo, que, não compelindo ao mesmo c
sim a câmara a nomeação de seus empre-
gados, nulla e de nehum cffc.lo c a no-
meação de que trata no mencionado offi-
cio.

<=Idem idem n. 94 ao Sr. José Mar-
tins dos Santos, Io juiz de paz do qualri-
enio lindo, da villa dos Picos—Declarando
em resposta ao officio de 19 de desembro
do anno próximo findo, que procedeu o
mesmo regularmente, convocando, como
i° juiz de paz do quatriênio passado, em
lugar de eleitores e supplentes, os 7 cida-
dãos immedialos em votos para a organi-
sação da mesa de qualificação: visto não
ter ainda sciencia de haverem sido appro-
vadíis as eleições, a que ultimamente se
procedeu; mas hoje que já é conhecido o
resultado da approvação das mesmas, não
pode mais em face do aviso de 14 de no-
vembro ultimo, junto por copia, prevale-
cer a referida qualificação, ficando desig-
nado o dia 18 de maio vindouro para ler
lugar a mencionada qualificação, que será
convocada pelo Io juiz de paz do novo
quatriênio.

Despachos.

Furlunato de Mello Pereira Baslos=
Faça, não excedendo os concertos traça-
dos no orçamento.

João Pedro Sanches—Indeferido, a vis-
ta da informação do Sr. director dos edu-
candos.

Maria Anaclcta de Lavor—Junte a sup-
plicante altestados de pobresa,

Hermelindo José Martins—Não cons-
tando que o collector das rendas geraes
nesta cidade tivesse verificado, como pre-
ceitúá o art. 40 do reg de Io de desembro
de 1871,que a creançado sexo masculino
paga e filha de Luiza escrava da menor
Eulalia, tivesse nascido Irez mezes antes
do dia 22 de outubro do anno próximo
passado, dia em que foi dada á matricula
a mesma creança, visto como os docu-
mentos por elle apresentados nenhum va-
lor jurídico lem, por serem meramente gra-
ciosos, relevo a mesma menor Eulalia da
multa que lhe foi imposta pelo referido
collector, e mando que assim se cumpra.

l>ia o.

l.a Secção—Portaria=Nomeando de
accordo com o art. 48 da lei n. 602 de
19 de setembro de 1850, e sob proposta
do commandanle interino do 4o batalhão
de infantaria da guarda nacional do mu-
nicipio de Amarante informada pelo res-
peclivo^commandanle superior, para o
posto dê aFferes da 3a companhia, do re-
ferido batalhão, o guarda Amancio Pcrei-
ra Lopes, em lugar de Trajano José Villa-
rinho, que fallecen.

—Idem idem—Concedendo trez meses
de licença com seus vencimentos para Irá»

lar do sua saude, onde lho convier, ao pro-
fessor publico do primeiras lellras da po-
voação do Burity dos Lopes, Leocadio
José Pinheiro.

—Idem—Officio n. 95 ao Dr. chefe
do policia—Declarando ficar inteirado do
conteúdo do oííicio do mesmo de hoje da-
lado.

—Idem idom n. 96 ao mesmo—Decla-
rando ficar inteirado, pelo officio de hoje
de ler concluido o inquérito policial pe-
lo facto do espancamento do menor José
filho do soldado de policia José Raimundo
Pereira, e remellido ao juiz formador da
culpa, para os fins convenientes.

—ldem idem n. 98 ao juiz municipal
do termo das Barras—Respondendo ao of-
ficio do mesmo de 15 de maio do anne
próximo findo, declarou-se-lhe:

i.u Que foi alterado o praso de duas
audiências para preparação e julgamento
dos crimes de que trata o arl. 12 § 7.°
do cod do processo crim, como se vê do
art. 48 § 5 do reg n. 4824 de 22 de no-
vembro de 1871.

2.° Que as sentenças, em taes proces-
sos, deverão ser proferidas na Ia audien-
cia depois que os autos subirem á conclu-
são do juiz que a tiver de proferir, quer
elle tenha sido o preparador, quer não, co-
mo resulta da eombinaçãodo citado art. 48
com o art. 210 do cod do processo crim.

E assim ficão respondidos o 2o, 3o e
4o pontos de sua consulta.

5.° Que a ultima audiência de que
trata o § 6." do citado art. 48, é a em que
tiver terminado o processo preparatório;
ao passo que a—ultima audiência—de
que falia o § 8o do mesmo arl. 48, é a que
se tiver dado antes do dia em que os au-
tos descerem ao cartório, com o despacho
do juiz preparador, mandando que sejão
remellidos ao juiz que tiver de julgar; pois
que so assim se pode conciliar a disposi-
ção do 2" membro do § 6" com as dos §§
7o e8° do referido reg. n. 4824 de 22 de
novembro de 1871.,

Despachos.

Victalina Cândida de Lima o Castro=
Ao Sr. director dos educandos para infor
mar.

Maria Anaclela de Lavor- Como requer.
Cecilio José Couto==Idem.
Leocadio José Pinheiro—Idem.

ma v.
l.a Secção==Officio n. ao Dr. chefe de

policia=Declarando ao mesmo haver twan-
dado fechar as repartições publicas, por
trez dias, pela infausta noticia do falleci
menlo de suamages tade a imperatriz do
Brazil, viuva, D. Amélia Augusta Eugenia
Napoleão, madrasta de sua magestade o
imperador.

Communicou-se em idêntico sentido aos
chefes das de mais repartições.
—Idem n. 101 a câmara municipal d'esta
capital=Declarando a mesma,q' constando
do jornal «Paiz» que se publica no Mara-
nhão, ter fallecido em Lisboa, á 26 de ja-
neiro ullimo, sua magestade a imperatriz
do Brazil, viuva, D. Amélia Augusta Eu-
genia Napoleão, madrast a de sua ma-
gestade o Imperador, hoúveses a referida
câmara de expedir suas ordens, á fim de
que no sétimo dia da sciencia d'aquella
lamentável noticia, tivessem lugar as hon-
ras fúnebres que fossem possíveis fazer-se
nesta capital.

Publicações geraes.
Pedro 2.° 5 de Maio de 1873.

Srs. Redactor es do «Piauhy r>
Neste instante lendo a Imprensa n. 378

de 18 de abril ultimo deparei com uma

correspondência desla villa datada de 24
do março ullium, e assignáda pelos Srs.
JoséPeroira dos Santos Júnior, RníinoOr-
sano da Silva, João Rodrigues de Sousa,
Francisco Pereira de Carvalho e Manoel
Nogueira Lima.

Causou me logo surpresa por que esses
Srs. mal assignão o nome, mas lembran-
do-me que o accessor delles é um Sr. Sil-
vestre José da Cunha Castello-branco, quo
escreve c elles assignão—intendi lera cor-
respondencia para saber quo responsabe-
lidado esses Srs. havião tomado com suas
assignaturas.

Passando a leitura, Santo Deos ? 1
Não se diga mais que o Snr. Castello*

branco costuma escrever para aquelles Srs.
assignarem, por que ficara parecendo quo
o Sr. Caslello-branco prevaleeendo-se da
boa fé d'aquelles Srs.—faz pomposos elo-
gios a si próprio com áassignatura delles! I
Arrependido fiquei de ler declarado que
o Sr. Castello-branco era accessor d'quel-
les Srs para não sobrevir serias suspeitas
sobre a correspondência; não sou amigo
nem inimigo dos Srs. assignatarios da cor-
respondencia e nem também dos Srs. Tei-
xeira e Castello-branco bem conhecido em
Campo-maior, (lugar do seu nascimento)
na Theresina e em oulros lugares:—não
podem os homens honestos desses lugares
deixar de considerar tal corresponden-
cia como um verdadeiro devaneio emalin-
tendido, isto é devaneio, repito, com rela-
ção ao magnífico elogio que dispensarão
ao seu advogado, começando logo sob a
epigraphe—Justiça ao mérito.—O mérito
será por que tem sido disvelado para im-
palmar-lhes os cobres sem fazer-Ihes be-
neficio algum ?

E' notável certos tópicos que ali estam-
parão os assignatarios da correspondência,
ou, quem a escreveu, como bem não
devemos por isso deixar de vir perante o
publico explicabo, para que não fique
manchada a reputação do Sr. Caslello-bran-
co e este preslativo e bem fasejoco-
mo é (referindo-se ao mesmo Castello-bran-
co.) Ainda é sobre ludo mais notável di-
zer-se—Ha quasi dous annos que o Snr.
Silvestre Castello branco acha se entre ?iòs
nesta villa, encarregado da defeza do par-
tido liberal deste municipio, e como tal
tem desempenhado os deveres inherentes a
sua profissão com toda fidelidade, zelo e
dedicação; sendo incansável nos trabalhos
da política neste lugar, lutando com os
adversários, sempre disposto e enérgico,
firme, e resignado,

Que vaidade 11
«Serião mais coherentes se dicessem—

Ha quasi dous annos, antes de pisar no
solo de Pedro 2.°, o Sr. Silvestre Gastei-
lo-branco, gosavão os partidos de paz e
tranquillidade, reinando relações de amisa-
de eutreos homens dos dois credos politi-cos, e depois que esse Sr. aqui pisou.sob o
pretexto de ser advogado do parlido.temos
dizembolsado para elle—para melhor de
2:000$000 de reis, por muitos geitos do
mesmo Sr., visto como não cumprioo pri-meiro contraclo que comnosco havia feilo
e ainda não prestou nem um serviço a caia
sa doparlido,pelo contrario o lem derrola-
do, pois foi o causador da separação paraas fileiras adversárias de um de seus mais
preslimosos membros,o Sr. João P. de Bar-
ros, de saudosa mimoria para os liberaes
sinceros e seus amigos, o cartório attesta
que comprometleu a todos os liberaes queexercião autoridade publica, por cujo mo-
tivo estão sendo processados o 1.° e 2 °
supplentes do juiz municipal,

O delegado Raymundo J. Pereira foimultado e está frio com o Sr. Brandão evice-versa, bem como com o tal advogado
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o a discórdia vai lavrando no arrayal dos
liberaes.

Quem pois vai planlando-a ? A sêmen-
te se conhecerá pela letra no cartório, o
então se saberá quem é o autor das dis-
cordias.

Será possível que os assignalarios dei-
xcm de saber quo Silvestre não está na .ai-
tura de ser advogado de um partido, e que
esse homem ó quo os tem compromellidol?

Ah I cae-nos a pena da mão ! ?
Triste sorte sòé a dos taes liberaes de

Pedro 2.° I Deos se amercie dellesr
O Imparcial.

tuio os juizes (le direilo om suas comarcas | nadar, deputado geral e deputado provincial,
com allriliuiçoos tào extensas «obro a liburdo- rol.Uivamenlo aos juízos de l" instância já

NOTICIÁRIO.
RELAÇÃO:—Parecer sobre a creação de

novas relações apresentado na câmara dos
deputados:

«As commissões de justiça civil e de justi-
ça criminal, cumprindo o preceito desta au-
giista câmara, examinarão vários projectos
apresentados por diversos membros desta
mesma augusta câmara, relativamente ao me-
lhoratnento da administração da justiça no
império.

«As commissões ti verão oceasião de reco-
nhecer que esses projectos, consignando pro-
videncias diílerentes, são accordes no pensa-
mento da creação de novas relações,

«Embora as commissões julguem de ulili-
dade algumas dessas providencias, entendem,
todavia, que não convém alargar, por ora, o
circulo da reforma, que deverá restringir-se
ao que for mais importante e mais profícuo.

«O principal ponto de reforma é o augmen-
to dos tribunaes de 2" instância; e esta pro-
videncia é a que as commissões- julgão que
com urgência deve adoptar-se, deixando, por
ora, de parle outras medidas, que podem
adiar-se sem inconveniência e que sujeitas á
discussão conjuntamente com a idéa da crea-
ção dos novos tribunaes, produzirão inevita-
vel demora na passagem do projeclo.

«Reconhecida, como é, a urgente necessi-
dade de augmentar o numero dos tribunaes
de recurso, não é prudente tornar esse gran-
de benificio dependente de uma discussão ne-
cessariamenle longa, pela variedade e impor-
tancia das matérias.

«Creados os tribunaes superiores que o
interesse publico reclama, cuidar-se-ha então
de sanar os defeitos do nosso processo civil,
commercial e criminal, de que oecupam-se
os projectos a que acima referem-se as com-
missões.

«A necessidade da creação de novas rela-
ções é questão formalmente resolvida no con-
ceito geral 1

«Desde 1846 alé hoje diversas propostas
do poder executivo e diversos projectos de
representantes da nação, quer em uma quer
em outra casa du parlamento, hão consignado
a idéa do augmenlo dos nossos tribunaes de
2a enlrancia como condição para melhorar a
administração da justiça.

«Duas observações parecem decisivas em
favor desse augmento.

«.A primeira é o facto, assáz verificado, da
impossibilidade material de prompto julga-
mento das causas nos acluaes tribunaes de 2"
instância, em razão do limitado numero
destes e da grande aífluencia dos processos.

«A segunda é a circumstancia, bem sabida,
da excessiva distancia entre a sede desses tri
bunaes e alguns ponhs do respectivo distric-
to; de sorte que o direito de recurso concedi-
do ás partes litigantes em lugares longínquos
nullifiea-se pela dificuldade de vir o feito ao
tribunal, e é como se não existisse para uma
considerável parte dos habitantes do império.

«Ninguém disconheee que muito lucraria
a justiça com a creação de uma relação em
cada provincia; porque assim aproximar-se-hião
dò cidadão os recursos garantidos do seu di-
reito.

«Separa a justiça em matéria civil
provirião assignaladas vantagens, pára a justi-
ça, em matéria criminal, ainda mais impor-
tantes ellas deverão ser. Esta verdade pa-
tentea-se a quem ponderar acerca dos effeitos
da recente reforma judiciaria, quando consli-

de inmviiiuai,
«Os gravamos quo [iodem resultar da aççfln

dessas auloridades singulares contra a liher-
dade do cidadão acharião nas relações provin-
ciaes, tribunaes colleciivos, prompto rejiaru.

«Todavia não podem.-a desde jã conseguir
nesla parto lodo o desejável melhoramento.

a A creação de relações em Iodas as pro-
vincias accarretaria mui pesado ônus aos co-
fres públicos, em conseqüência do considera-
vel acerescimo do numero de juizes de 2" en-
trancia.

«Esta consideração, pois, resolveu as com-
missões a adiar a realisação da promessa con-
lida na constituição dò eslado, quando diz que
nas províncias haverá relações para a com-
moda administração da justiça.

«Assim as commissões propõem lão somen-
te a creação de mais sele relações além das
acluaes, de maneira que haverá no império
onze tribunaes de 2a instrancia.

«Parece conveniente demarcar logo o dis-
triclo desses tribunaes, eomprehendcndo cada
um delles o território de uma ou mais pro-
vincias, conforme a naturalidade do suas ro-
lüções, e observada a regra de sua anliguida-
de.

«Na formação dos districlos jurisdiecionaes
das relações as commissões atlenderão a duas
circumslancias; facilidade de communicação
para as sedes respectivas, e proporcionalidade
no numero de feitos cabíveis a cada tribunal.

«Deste modo muito se melhorarão aa con-
dições da administração da justiça no paiz,
approxirnados do cidadão os recursos legacs.

«Admiítidos os novos tribunaes, era indis-
pensavel locar na lei do processe, afim de
torna-lo harmônico com a nova ordem de
cousas.

«O aclual processo exigia nos julgamentos
criminaes certo numero de juizes, que não
podia exigir-se em tribunaes constituídos com
menor numero de membros. Neste ponto,
pois,.modificão-se algumas formulas do juizo.

«O exercicio da jurisdicção contenciosa,
conferida aos tribunaes do cemmercio, não
tem produzido os bons resultados que o le-
gislador esperava.

«Nem o commercio, nem a jurisprudência
hão colhido vantagens*dessa instituição, que
jà está julgada por uma pratica de 18 annos.

«E' voto geral a sua reforma, afim de que
o julgamento das causas commerciaes volte
aos tribunaes togados, sem a intervenção de
juizes que a constituição política do estado não
contemplou na orgaoisação judicial que tra-
çou para o nosso paiz.

«Entendem as commissões quo cumpre
desde já attender a esse melhoramento na ad-
ministração da justiça; [tor isso foi admillido
o pensamento de suppressão da jurisdicção
contenciosa dos tribunaes do commercio, sen-
do elles, todavia conservados para o exercicio
das funeções meramente administrativas.

«Dotando-se o paiz de maior numero de
tribunaes de appeílaçãò para julgar no eivei
as causas do cidadão, com mais presteza, seria
incongruência manier no commercio o jii;Íg>-
mento pelos acluaes tribunaes com jurisdic-
ção em oxtenço território; pois a sua actual
condição territorial certamente conlribue para
a morosidade na decisão dos pleitos. Sepo-
rem, se quizesse obviar esle mal, teríamos
necessidade de crear outros tanlo< tribunaes
do commercio quantas fossem as relações, o
que redundaria em avultadissimo dispendio.

«Tudo, pois, aconselhava abolição de Iri-
bunaes do commercio com tribunaes de jus-
tiça.

«Creando-se as novas relações, pareceu de
utilidade prover acerca da incompatibilidade
política do magiürado de 2a instância.

«A idéa de imparcialidade no julgador aug-
mentadhe o prestigio e dá força moral aosseus
act^s.

«O interesse político, embora não actué real-
mente no procedimento dos juizes, é todavia,
motivo constante de suspeita, contra a qual
a opinião se tem pronunciado. Cumpre, pois,
fazer desapparecer essa causa de prevenção
contra os nossos magisirados, afim de os elevar
mais no conceito publico.

«A incompatibilidade para os cargos de se-

eslá consagrada em nossas leis; convém esluil
del-a aos juizes de superior calhegiuia nos
limites da respectiva jurisdicção.

«Foi islo o que as comiiiissões julgarão a
cerlado admittir.

«Indicada a matéria da reforma aceita pelas
commissões, não se ampliarão em demonstra-
ções que agnardão p.ira a discussão compelem
te, e, terminando esla exposição, elles são de
parecer-

«Que so imprimão os projectos olíereeidos
acerca da reforma judiciaria, o examinados
pelas commissões, alim de quo as idéas nelles
contidas sejão consideradas por esta augusta
câmara:

«Quo ontre em discussão o seguinte pro-
jecto quô" as mesmas commissões olferecem:

«A assemblèa geral resolve:
Art. 1" Ficão creadas mais sete relações no

império.
«| i.° As relações existentes o as nova-

mente creadas terão por destriclos os^territo-
rios seguintes:

«t.° Do Pará e Amazonas com sede na
cidade de Belém;

«2.° Do Maranhão e Piauhy, com sédojma
cidade de S. Luiz;

<<3.° Do Coará e Rio Grande do Norle, com
sede na cidade da Fortaleza;

«i.° De Pernambuco, Parahyba ej[Alagoas
com sede na cidade do Recife;

«5.° Da Bahia e Sergipe, com sedo na ei-
dade de S. Salvador.

«6.° Do municipio neutro, Rio do janeiro
e Espirito Santo, com sede na corte;

«7.° De S. Paulo e Paraná, com sede na
cidade de S. Paulo;

« 8.cDo Rio Grande do Sul eS. Catharina
com sede na cidade de Porlo-Alegre;

«9.° De Minas, com sede na cidade de Ouro
Preto;

«10. De Matto-Grosso, com sede na cidade
de Cuiabá;

«M.DeGoyas, com sóde na cidade_;de
Goyaz.-

a§ 2.° A relação da corte constará de 17
desembargadores, as da Bahia e Pernambuco
de 11, as do Pará, Maranhão, Ceará, S. Pau-
Io, Rio Grande do Sul, e Minasde 7, o as de
Matto-Grosso. e Goyaz de 5.

«| 3." Nenhum desembargador tcráexcr-
cicio fora da relação a que pertencer.

| 4.° Suprime-se a jurisdicção conlencio-
sados tribunaes do commercio, cujas func-
ções administrativas o governo regulará como
mais conveniente for,' alterando o actual re-
gimenlo.

«| 5." As causas commerciaes julgar-se-
hão nas relações, sendo as appellações e os
aggravos decididos por trez desembargadores.

| 6.° A alçada das relações no eivei e no
commercio continua a ser a (jue se acha esla-
belecida na legislação vigente (decreto de 30
de novembro de 1853 e lei de 16 de setem-
bro de 1854).

«| 7.° Nas pronúncias e recursos desta vor
tarão o juiz relator e dois juizes sorteados*
não ficando elles impedidos para o julgamento,
no qual tomarão parle.os desembargadores1
presentes.

| 8.° O governo regulará o prazo para
apresentação das appellações, julgando-se as
deserções dellas nos lermos dos arts. 657 a
060 do regulamento n. 737 de 15 denovem-
bro de 1850.

19." Os escrivães de appellação do com-
mercio escreverão perante as relações nos
feitos criminaes cumulativamente com os es-
crivães das appellações do eivei.

| 10. As secretarias das relaçães se com-
porão de um secretario e de mais emprega-
dos, que se determinar em regulamento.

.Art. 2.° Os acluaes desembargadores ex-
cedentes ao numero fixado n. art. Io § 2o se-
rão distribuídos pelas novas relações, guarda-
das as seguintes regras:

§ 1.° Serão removidos os que requererem.
«| 2.° Se não se derem remoções "pedidas,

ou se não obslante estas, ainda houverfcm de-
sembargadores excedentes serão removidos os
mais modernos com preferencia para as rela-
ções mais próximas. Aos desembargadores
assim removidos compete o direito de regres-
so por ordem de antigüidade á relação d'onde

subirem, quando nella hajíio vagas.
«§ 3." Aos desembargadores removidos por

oceasião da execução da presente lei se abo-
nará uma ajuda de custo de wJ;jí<><H># a 9:090$

«Art, 3." Os juizes ile direilo nomeados
desembargadores e os desembargadores no-
meados ministros do supremo tribunal do
jusliça vencerão o ordenado do lugar, ate a
posse do novo cargo, se a tomarem no prazp
marcado pelo governo.

«Art. 4." Os desembargadores são incom-
pativeis no districto de sua jurisdição para os
cargos de senador, deputado geral e deputado»
provincial, considerando-se nullos os votos
que ahi obtiverem. A elles e applicavel a
disposição do arl. Io § 14 do decreto de 18
agoslo de LSCO.

Arl. 5o. Ficão revogadas as disposições cm
contrario.

«Sala ilas commissões, 31 de março do
1873. T. Alencar Araripe ( vencido em-
quanto a faculdade de remoção obrigatória
conferida no art. ^.—Leandro Beserra=*
Dr. Campos de Medeiros,—/. R. Machado
Portella—A. S. Carneiro da Cunha,—-Tar-
quino de Souza (vencido, quanto a disposição
do | 3o na parte em quo uno o Rio Grande
do Norte á relação do Ceará, por olfender
manifestamente ao principio da facilidade das
communicações. »

NOMEAÕES—Forão nomeados:
O juiz de direilo, Olegario Herculano

de Aqui tio e Castro,—desembargador da
relação do Rio do Janeiro.

O juiz de direito João Paulo Moreira do
Andrade, desembargador da relação do
Maranhão.

O bacharel José Vicente (Ja Cosia Bas-
los, juiz municipal e de orphãos do termo
de Cururnpu, na provincia do Maranhão.

O Pharmaceulico Eugênio Marques de
Hollanda, cavallciro da ordem da Rosa,
pelos relevantes serviços preslados em re»
lação a guerra conlra o governo do Para-
guay.

INDEPENDÊNCIA.—Em relação ao
que dissemos sob esta epigrapbe no n. an-
terior, sahio a Imprensa com um pompo-
so elogio ao delegado de policia d5aquello
lermo, Manoel Josc Coulo, que chama seo
amigo, por ter prendido ao criminoso
Francisco Thomaz, do que alias não Ira-
tamos, pois nunca censuraremos a aulo-
toridade quando presta um serviço á causa
da ordem e da justiça.

Sobre a matéria de nossa censura, po-
rem, não se dignou a Imprensa articular
uma sò palavra, sem duvida por que con-
funde a cidadãos pacíficos cordeiros, pre-
sos para recrutas, com os criminosos e
facínoras, ou crê que a autoridade sua
amiga, que tem a fortuna de prender ura
criminoso, adquire o direito de commelter
toda sorte de desatinos, violências e per-
seguições conlra os seos desaííectos e ad- .
yersarios pelo modo que ja relatamos, o
que contestamos.

O Sr. Manoel José Couto não é o único
que tem prendido criminosos ou capaz de
prendei-os: José de Barros Mello, celebre
facínora, foi ali preso, e não foi o Sr. Cou-
Io o aulor dessa deligencia, e assim mui-
tos outros em diversos pontos da provin-
cia.

O que não podemos tolerar indèlToren-
tes é que um mclilar, uma autoridade de
confiança, pretenda fazer política conlra o
governo, perseguindo aos seos amigos na
pessoa de seos fâmulos e aggregàdps, es-
pancando a uns, cercando e invadindo ca- -
sas alta noile a titulo de recrutamento, e
prendendo a outros designadamente, em
bora com isenções legaes, somente porque
sejão fâmulos de Pedro ou Paulo—seos
desafeclos, quando em toda parte existem
tantas pessoas recrutaveis.

E' conlra esles fados que combatemos
e por que coincidio a nossa censura cora
a noticia da prisão que fez o Sr. Coulo,
nem pur isso deve ella ser despresada se
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é justa, o S. Exc, o Sr. presidente, sabe
que anteriormente ja foram reclamações à
sua presença contra o procedimento dessa
autoridade arbitraria e iJespnlica.

VENDA D,ACÇÕIíS.---Sob esta opi-
graphe deo a luz a Imprensa th 2 do cor-
rente,—no seo noticiário, uma estranha
censura á venda das acçõcs da companhia
de navegação a vapor no rio Parnahyba.
eflectuada ao par com o Dr. Newton Ce-
sar Burlamquo por ordem da prcsidòn-
cia. Funda ella suas razões no facto de
poder ser o acto da presidência interpro-
tado em sentido desfavorável ao estado fi
nanceiro da companhia, mostrando ao mes-
mo tempo, caso com essa venda preteri-
desse S. Exc. melhorar o estado financei-
ro da provincia, a conveniência de ouvir
osdiiectores da companhia, afim de que
estes lhe ensinuassem o meio mais conve-
niente de realisal a.

Risum teneatis f
A administração tem por lei seos auxi-

liares, que neste caso éra o thesouro o ma-
is próprio, para dispensar os conselhos da
directoria da companhia, mais incampe-
tento do que aquelle para fiscalisar os in-
teresses da provincia; e ninguém dirá, a
não ser a presumida Imprensa, que ven
dendo-so ao par acçõesde uma companhia
qualquer, se possa desle facto deduzir ai-
guma cousa em seo desabono, tanto mais
quanto esta venda foi uma das poucas fei
tas ao par, pois quasi todas se lem reali-
sado com vinte por cento de abate do seo
valor nominal.

O que pode desacreditar a companhia
são os abusos que ali se commettem; e so-
bre acreditar a Imprensa que se a venda
fosse feita mediante annuncios haveria
quem aceitasse as acçõesa 110$ reis cada
uma, permitta-nos dizer-lhe que não pas-
sa isso de mera bazofia, por que ellas ja
estão vendidas, e, se não é assim, nòscom-
promeltemo-nos por este preço a apresen-
tar tantas acções a esse valeroso com-
prador, que talvez elle só fique senhor da
companhia, fazendo-se para isso necessa-
rio que nos indique o seo nome.

A Imprensa eslà muito enganada, pois
bem a comprehendemos. O Exm. Sr. Dr.
Gervasio tem bastante dignidade para des-
cer á cortejar meros despeitos, rivalidades
ou intrigas particulares de quem quer que
seja* e no desempenho das funeções con-
fiadas ao seo alto critério e bom senso,
pouco se lhe dá das caretas gue em forma
de. ameaça lhe derige a Imprensa, que as-
sim sò consegue o ficar mais feia, pois que
elle sempre obrará segundo sua consejen-
cia e reclamar o bem publico.

Pode ficar disto convencida.
FALLECIMENTO.-Na cidade da Par-

nahyba deo alma ao Creador D. Maria Frei-
re da Silva, digna esposado Sr. capilão
Francisco Rodrigues da Silva.

A iliustre finada possuía altas virtudes,
querecomendavão-na a consideração e es-
tima de todos que liverão a fortuna de
conhecei «a.

Ao seo digno esposo e nosso amigo a-
presentàmos nossos sinceros pêsames.

Deos conserve a sua alma na mansão
dos justos.

—-Idem de partidor contador do mesmo
termo, de Otnentino Pereira Baceíliir,

-—Idem de agente du correio «Ia ci<hdo do
Amarante, do Sérgio Pereira da Silvo.

—I«l«'iii do ajudante do agonie do correio
do I'. Imperial de Francisco da 3«>sta llíipello.

—Decreto do remoção do juiz. de direilo,
Lui/. de Albuquerque Martins Pereira, para
a cornarei da Parnahyba.

Carta de naturalisaçflo do subdito italiano
6'ulglielmo Kebus Augusto Celles.

Secretaria do governo do Piauhy 12 de
maio de 1873.

Augusto Colin da Silva Rios.
— «:»=«:9 —

Juvencio Tavares Sarmento e Silva, afferuloi
dos pozos e medidas do município de The-
resina, capital da provincia do% Piauhy,
por nomeação legal.

Faço saber a todos os negociantes c lavra
dores desle município que se acha aberta des-
ta dala em diante a aflerição geral dos pesos
e medidas do systema métrico decimal, a qual
terá lugar todos os dias na casa da câmara
municipal, onde se aehão os respectivos pa-
drões: nas segundas terças quartas sextas fei-
ras e gabados das 5 as G horas da tarde; nas
quintas feiras das 6 as 8 horas da manhã e
das 3 as G da tarde, e nos domingos das G
?s 11 da manhã; devendo ser encerrada alè
o ultimo de junho deste anno, desde quando
cessará inteiramente nesta capital o uso legal
do antigo systema de peses e medidas, e alè
o ultimo de julho em todo o município;—
tudo de conformidade com a lei n. 1157 de
20 de junho de 1862, instrucções que bai-
xarão com o decreto n. 5089 de 18 de se-
lembro do anno passado e resolução da mes-
ma câmara de 17 de abril proximamente fin-
do. Todos os negociantes e lavradores estão
sujeitos a esla afferição e ao impesto respec-
livo, embora haja quem este anno ja tenha
afferido o seus pesos e medidas do novo sys-
tema, conferme á deliberação da câmara mu-
nicipal, tomada em sessão do 1 • de maio cor-
rente, sob consulta minha. Assim pois, con-
vido a todos virem ou mandarem desde já af
ferir os padrões de que necessitarem, prevê-
nindo-ihes 1-, que não serão afferidos os pesos
do systema antigo: 2.°, que sujeitar-se ha as
peoas das referidas instrucções aquelle queinfringir as disposições de que trata o pre-
sente edital, que será publicado pela impren-
sa, impresso em avulsos, apregoado pulo pre-
goeiro municipal em todas as ruas e praças
desta cidade, e affixado no lugar do costume.

Theresina 3 de maio de 1873.
Juvencio Tavares Sarmento e Silva.
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De ordem do Sr. provedor da Santa Casa
de misericórdia desta cidade, se faz publico,
que em sessão da meza administrativa da mes-
ma Santa Casa, do dia 19 de junho próximovindouro, as 7 horas da manhã se contratará
com quem mais vantagens olTerecer, os for-
necimentos de comedoria, costeio e medica-
mentos, precisos paia o respectivo hospital,
durante o anno compromissal do 1873 à 1874.

As pessoas, pois, que pretenderem contrac-
tar os mencionados fornecimentos, poderãoapresentar as suas propostas por eseripta, porsi ou por seus procuradores legalmente coos-
tituidos na salla de sessões da referida mesa
administrativa, no dia e hora mencionados

Secretaria da S. Casa de misericórdia de
Theresina, 19 de maio de 1873.

O Secretario
Miguel de Souza Rorges Leal Castello-branco

- Para conhecimento dos interessados se faz
publico, que já se aehão na secretaria do go-
verno as patentes e títulos seguintes:

—Patente do major do commando superior
de Marvão, de Aristides Oesãr de Almeida.

Patente do coronel reformado da guarda
naeional do mun.icipio de Oeiras, de Carlos
Mendes de Carvalho.

=Tiiulo de partidor do termo de Valença,
de Manoel José da Silva.

De ordem do Sr. Dr. director geral inle-
rino da instrucção publica desta provincia,
faço publico que o concurso para preenchi-
mento da cadeira de primeiras lettras do sexo
masculino do primeiro districto desta capital
terá lugar no dia 12 de agosto do corrente
anno. O «êxajne versará sobre as matérias
de que trata os §§ 1° e 2o do art. 2o do re-
gulamerito n. 7G de 29 de desembro de '1871.

Os candidatos deverão apresentar com a
necessárias antecedência suas petições instrui-
cias dos documentos que satisfação as condi-
ções do art. 28 do mesmo regulamento.

Secretaria da instrueçaV» publica em The-
resina. 12 do maio de I87.'l,

O sen etário interino.
Aprigio Lopes Teixeira.

O collector substituto das rendas provin-
ciaes deste município faz publico, para que
chegue ao conhecimento dos interessados, que
se está procedendo a arrecadação do imposto
do décima tirhuna: Outro sim previne que o
prazo para a arrecadação do mesmo importo
finda-se a HO de junho do correnle, anno.

Collectoria provincial do Theresina G de
maio do 1873.

O collector substituto
Elpidio Josó Roza.

O collector substituto das rendas provin-
ciaes desle município faz publico que se eslá
procedendo a arrecadação dos im postes de dez
mil reis sobre os engenhos que fabricarem
aguardente e assucar, e cinco mil reis sobre
os <pie fcbricarem rapaduras, de dois mil reis
sobre cada escravo artista ou ganhador e dez
mil reis sobre casas de açouguese padarias.

O mesmo collector previne que o prazo
m:irca«lo para a arrecadação dos impostos su-
pra fimla-se a 31 do corrente mez e manda
publicar para que chegue ao conhecimento
de todos a seguinte disposição, de assembléa
provincial, resolução n. 800 publicada em 14
de desembro de 1872.

| 5." Cincoenta mil reis sobra infracção das
leis e regulamentos provinciaes e omissão do
pagamento de qualquer imposlo excepto os
lançados.

Coilectoria provincial de Theresina 6 de
maio de 1873.

O collector substituto
Elpidio José Roza.

De ordem do Illm. Sr. inspector da thesou-
varia de fazenda faço publico, para conheci-
mento de todos que em virtude da circular do
thesouro nacional w. 6 de \0 de março ultimo,
acha-se aberta na mesma Ihesouraria a subs'

Do ordem «Io Sr. Dr. direclor gorai inleri-
no da inslrucção publica da provincia, laço
publico, para coueluMmiiento do quem pcrteii-
cer que, dn confnrmidadp com o arl. 31 do
regulamento n, 79 de 20 de dezembro dn
1871. terá lugar da data dosle a lerz moze*
concurso para preenchimento da cadeira vagi
de primeiras lellra do sexo masculino de lu,
gráo da villa do Indeiipendecia.

As matérias do concurso síío as designadas
das no art. 2o § Io o art. 33 do citado regu-
lamento.

As pessoas quo se quizerem propor, deve-
rão apresentar seus requerimento instruídos
com documentos que provem suas habilita-
cões.

Secretaria da instrucção publia em Tliere-
sina, 2 de abril de 1873.

O secretario
Candiao de Moraes Rego.
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A prigio Lopes Teixeira, secretario da ca-
mara municipal da cidade Theresina,
capital da provincia do Pianhy.
Faço publico para que chegue ao

conhecimento de todos os possuidores
de terrenos do patrimônio da munici-
palidade que a câmara municipal em
sessão do hoje deliberou marcar de no-
vo o praso de seis mezes a contar dea-
ta data para dentro delle serem ins-
criptos na secretaria da mesma cama-
ra os terrenos que ainda não o foram;
devendo por tanto os proprietários á-
presentarem a mim secretario os seus*
titulos de posse legal para esse fim.

Se findo esse praso não estiverem
inseriptos todos oa terrenos que se têm
concedido até hoje, serão os infracto-
res punidos com as penas dos §§ 1.° e
2.° do artigo 148 das posturas vígen-
tes, fazendo se ex-officio a inscripção.

E para constar o presente edital pu*
blicarse-ha pela imprensa e pelo pre-

tituição das notas de cincoenta mil reis da 4."} goeiro nas ruas e praças desta cidade,
estampa, devendo começar do \.° de janeiro
dfi.1874 em diante o desconto progressivo
de 10 por cento ao mez no valor das ditas no-
Ias que não tiverem sido substituídas alô 31
de dezembro do corrente anno.

Ao thesouro nacional se vai reqnesitar os
fundos necessários para fazer face a referi-
da substituição na forma da cilada circular.

Secretaria da ihesouraria de fazenda do
piauhy 1* de maio de 1873.

O official.
Anlonio Celestino Franco de Sd.

sendo affixado no lugar do costume.
Feito na secretaria da câmara mu-

nicipal de Theresina, aos 17 de abril
de 1873.

O secretario.
Aprigio Lopes Teixeira-
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De ordem do Sr. Dr. dir«jctor geral da in;-
trucção publicada provincia, faço publico, para
conhecimeto de quem pertencer que de con-
fprmida.de com o art. 31 do regulamento n.
76 de 29 de dezembro de 1871, lera lugar
da data deste à trez mezes concurso para pre-
henchimento da cadeira vaga de primeiras let-
Iras do sexo masculino do 2o. gráo da cidade
da Parnahyba.

As matérias do concurso são as designadas
no art 2o, § 21 alem das matérias do paragra-
pho antecedente e art. 33 do citado regula-
mento.
As pessoas qne se quizerem propor, deverão
apresentar seus requerimento instruídos com
documentos que provem suas habelilações,

Secretaria da instrneção pnçlica em There-
sina 2 de abril de 1873.

O secretario
Cândido de Moraes Rego.

Por esta capitania do Porto, conv:-
da-se as pessoas que quizerem fome
csr azeite de Jcôeo para luz do Pharol
desta provincia, na Pedra do Sal, á
apresentarem sua propostas em car
tas fexadas, devendo o fornecimento
ser feito de trez em trez mezes.

Capitania do Porto da Parnahyba 6
de maio de 1872.

O secretario.
Jeronymo Euclyies da Silva.

W- GSCraYO F„&t.
do. ^Acha-se fugido o
escravo Eduardo, perlencen-

•tWSs^^sí^ te a Silvestre José do Rego,
no município das Barras. Quem o capturar
e o entregar na villa das Barras, a Joaquim
Josè do Bego ou em Theresina ao capilão iVli-
guel Borges será recompensado.

Theresina 10 de aMril de 1873.

Ricardo Nunes de Sou-
sa, faz sciente ao publico, que mudou sua
tenda de fogos artiticiaes desta capital pa-
ra a villa de S. José das Cajazeiras fron-
teira a esla; sendo o seo deposito nesta
cidade á rua Bella, a onde podem procu-
rar ou encomme.ndar qualquer fogo' de
uma e outra nnluresa.

Theresina 16 de abril de 1873.

Economia Domestica.
Na botica de Eugênio Marques de Hollan--

da compra-se pano velho de link),, que sirva
para atadura e fios.

Paga-se bem, a peso ou metro conforme a
naturesa da pessoa.

A boa economia domestica a conselha esso
commercio, do qual resulta a troca de 2 ou 3
tbjeetos velhos e imprestáveis ao uzo, poroutro em perfeito eslado.

Theresina rua Fraude 39—esquina.
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